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LEI Nº 14.173, DE 15 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

Altera a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 
de setembro de 2001, para modificar valores 
da Contribuição para o Desenvolvimento da 
Indústria Cinematográfica Nacional, a Lei nº 
5.070, de 7 de julho de 1966, para modificar 
valores da Taxa de Fiscalização de Instalação, 
a Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, para 
modificar valores da Contribuição para o 
Fomento da Radiodifusão Pública, e as Leis 
nºs 9.998, de 17 de agosto de 2000, 9.472, 
de 16 de julho de 1997, 13.649, de 11 de 
abril de 2018, 4.117, de 27 de agosto de 
1962, e 12.485, de 12 de setembro de 2011; 
e revoga dispositivo da Lei nº 11.934, de 5 
de maio de 2009. 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.173, de 
15 de junho de 2021: 

“Art. 5º.......................................................................................................................... 

‘Art. 33-A. Para efeito de interpretação da alínea ‘e’ do inciso I do caput do art. 33 
desta Medida Provisória, a oferta de vídeo por demanda, independentemente da 
tecnologia utilizada, a partir da vigência da contribuição de que trata o inciso I do caput do 
art. 32 desta Medida Provisória, não se inclui na definição de ‘outros mercados’.’” 

 

 Brasília,  7  de  outubro  de 2021; 200o  da Independência e 133o  da República. 



08/10/2021 13:08 SEI/PR - 2938870 - OFÍCIO

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3284369&i… 1/2

 12100.106287/2020-93
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 834/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei de Conversão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
comunica que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei de Conversão nº 8, de 2021, (MP nº
1.018/2020), transformado na Lei nº 14.173, de 15 de junho de 2021, restituindo dois autógrafos.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 08/10/2021, às 13:06, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2938870 e o
código CRC FF922F10 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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